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CAMARA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO CAI Rec. A4 6.9 2

INDICACAO

0O Vereador abaixo assinado,
~considerando a procura constante de novas carteiras de
trabalho, de parte dos que se lancam no mercado de trabalho;

considerando que essas carteiras, fornecidas pelo Minis
tério do Trabaiho e da Previdéncia Social, mediante convenio
com as Prefeituras, onde ndc funcicna Orxrgdo do préprio Minis
tério, ja eram fornecidas através da Prefeitura de Sd3o Sebas
tiao do Cai, que deixou de receber o material pela‘falta de
assinatura de novo convénio;

' considerando gue em Bom Principio e Capela de Santana
as Prefeituras, através de convénio com a Delegacia Regional
do Ministério do Trabalho, expedem tais carteiras,

indica ao Executivo um contato com a referida Delegacia
Regional, para restabelecer o convénioc, que envolve uma vali
osa‘prestagéo de servigos aos trabalhadores.

Sala das Sessdes, 11 de junho de 199%2.
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Vereador JOAO DA SILVA



